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Tipos e Direitos dos Acionistas



Essas assembleias são presenciais? Há algum aviso tipo email ou só sabemos 
por notícias?

Hoje não mais, mas antigamente eram sim.
Você recebe tudo por email se estiver cadastrada.

Se a assembléia é instância máxima, o presidente não pode tomar decisões 
independente? Caso não possa, todo aquele noticiário sobre a troca do 
presidente da Petrobras foi desproporcional aos resultados?

O presidente pode sim tomar suas atitudes, mas elas têm de ser de acordo com o que os 
acionistas querem. O que aconteceu com a Petrobrás foi uma interferência política, pois o 
trabalho do presidente está correto.

Os balanços são auditados antes ou depois das AGO?

Na assembleia eles são levados para aprovação, já auditados.

O que pode ser discutido numa AGE (assembleia geral extraordinária)?

Questões específicas não abordadas em AGO, revisões de conteúdo do estatuto da empresa, 
casos de incorporações ou fusões, entre outros temas, como já dito, que não foram abor-
dados na AGO (destinação do lucro, distribuição de dividendos, eleição de administradores 
e membros conselho fiscal, análise das contas e demonstrativos). No geral, temas que são 
relevantes, que não são abordados em AGO e/ou não podem aguardar por uma AGO.



Uma empresa maior compra uma concorrente menor. Isso favorece ações PN 
da empresa menor devido ao Tag Along?

Depende do nível de tag along. Se as ON da empresa menor tiverem 100% de tag along e a 
PN 80%, as ON seriam melhores.

Eu não entendi ao certo o TAG ALONG. Se alguém for comprar o controle 
acionário, então os minoritários ON, receberão uma oferta de pelo menos 
80% do valor da oferta dos controladores.
Mas qual a vantagem disso? Qual a proteção na prática?

A proteção é ter um percentual alto da oferta.
Imagina que a ação está R$10,00 no mercado e para o controlador a oferta é feita por 
R$20,00.
Assim o minoritário receberia próximo desse valor ofertado ao controlador.

Poderia esclarecer tag a long melhor, não consegui acompanhar o raciocínio.

Tag along é um direito do acionista minoritário ter a oferta pela compra de suas ações por 
no mínimo 80% do valor oferecido ao controlador. Mas vamos supor que o tag along seja 
de 100% e a empresa que você é acionista recebeu uma proposta de R$40,00 por ação 
e no mercado ela esteja R$30,00. A você é garantido o mesmo direito do controlador de 
receber os R$40,00.



Todas as empresas são obrigadas a dar direito ao Tag Along?
Como funciona com a TRPL4, por exemplo, que parece não dar esse direito?

A lei 6404/76 artigo 254-A, obriga a empresa a assegurar ao menos 80% de tag along para 
as ações ordinárias. Então, mesmo que o estatuto da TRPL seja omisso quanto a isso, a lei 
é maior que o estatuto e a obriga. Quanto às preferenciais, como o estatuto não fala que 
elas têm esse direito, o acionista que têm ações PN fica sem essa proteção.

Ainda não consegui ter o entendimento do que é TAG ALONG.

A empresa MIRA3 tem o Eduardo como grande acionista e ela tem tag along de 80% nas 
ações ON.
Então Carlos quer comprar de Eduardo o controle da empresa, ou seja, comprar 100% das 
ações que ele possui.
Como a empresa tem 80% de tag along, o Carlos é obrigado a oferecer aos demais acio-
nistas que têm ações ON, 80% do que foi oferecido a Eduardo.
Se ofereceu R$10,00 por ação, tem de oferecer no mínimo R$8,00 aos demais acionistas.

Poderiam dar um exemplo de caso em que acionistas majoritários não são 
acionistas controladores?

Nem todos os acionistas controladores são majoritários, mas todo acionista majoritário é 
controlador.
Para ser acionista majoritário precisa ter 50% das ações +1 ação. Para ser controlador 
não necessariamente precisa ter mais de 50%. Se as ações forem pulverizadas, às vezes o 
controlador tem apenas 20% ou 40% delas.



Sobre os direitos dos acionistas. Vamos supor, no pior dos cenários, que 
a empresa faliu. Vendendo seu patrimônio ainda continue devendo, os 
acionistas podem ser responsabilizados a pagar pela dívida? E em caso de 
processos criminais pode respingar algo nos acionistas também?

Geralmente não, essas questões não chegam aos acionistas minoritários, que somos nós. 
O máximo que pode acontecer é a empresa enfrentar os processos, ser retirada da bolsa, 
e suas ações serem retiradas da nossa custódia




